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LEI N° 015/2.017

“ Autoriza o serviço público municipal a conceder um dia de licença por
ano para a realização de exame preventivo de câncer ginecológico, mama e
de próstata para os servidores públicos municipais acima de 40 (quarenta)
anos.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE CABRÁLIA PAULISTA, Estado de São
Paulo, aprova e o Prefeito Municipal sanciona e promulga a seguinte Lei.

Art. Io. Os servidores públicos municipais da administração direta e
indireta acima de 40 (quarenta) anos, terão direito a um dia por ano de
licença para realizarem exames preventivos de câncer ginecológico, mama
e de próstata.

§ Io - Os servidores públicos deverão requerer com 10 dias de
antecedência quando o município não dispor destes exames ao responsável
pelo setor.

§ 2o - Não terá nenhum prejuízo financeiro em sua remuneração o
beneficiário desta concessão.

Art. 2o - A licença será concedida por escrito mediante a
apresentação pelo servidor da solicitação médica dos exames.

Art. 3o - O beneficiário da presente lei deverá apresentar o
comprovante de comparecimento na Unidade de Saúde ou Clínica onde
tenha sido realizado o exame.

Art. 4o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabrália Paulista, Io de Setembro de 2017. //
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